
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca), no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
estudo de viabilidade para a implantação de um
muro de contenção (mureta baixa), bem como a
revitalização da calçada com a criação de uma
pista de caminhada, na extensão da rua São
Geraldo, bairro Jardim Valo Verde, em Embu
das Artes - SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                                   J U S T I F I C A T I V A
 
 
CONSIDERANDO que o local indicado atualmente apresenta acúmulo frequente de lixo e descarte
irregular de entulho, além de não oferecer infraestrutura adequada para circulação de pedestres;
 
 
CONSIDERANDO que a implantação da mureta ao longo da via contribuirá para delimitação do espaço,
organização da área e preservação do talude existente, evitando erosões;
 
 
CONSIDERANDO que a criação de uma pista de caminhada, acompanhada de melhorias paisagísticas e
sinalização adequada, proporcionará mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida aos munícipes,
além de inibir práticas irregulares de descarte de resíduos.
 
 
IMAGENS DO LOCAL NO ANEXO I. 
IMAGENS DE COMO FICARIA COM A OBRA EXECUTADA ANEXO II.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de abril de 2026.

 
 
 

Juneca - MDB
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